CRONOGRAMA DE ELEIÇÃO – DIRETORIA REGIONAL

BIÊNIO 2011-2013
	DATA
	ATIVIDADES
	Estatuto Social

	17/06/2011
	Data limite para apresentação das chapas e respectivos programas na sede da Anfarmag até as 17:00 horas. (*) Não serão aceitas as chapas que forem apresentadas fora destes prazos estabelecidos.
	Artigo 50 § 2o 

	29/06/2011
	Data limite p/ recebimento de solicitação de impugnação.
	Comissão Eleitoral 

	Até 11/07/2011
	Julgamento das impugnações e homologações ou indeferimento das chapas, se houver
	Comissão Eleitoral

	11/07/2011
	Divulgação das chapas homologadas e impugnadas e respectivos programas
	 

	18/07/2011
	Data limite (considerando-se 5 dias) para apresentação  de recurso para a Assembléia Geral da data da decisão recorrida.
	Artigo 51 § 1o 

	18/07/2011
	Se necessário, convocar Assembléia Geral pelo item anterior.
	Artigo 33

	29/07/2011
	Data da Assembléia, se necessário, para julgamento das impugnações.
	

	29/07/2011
	Divulgação das chapas homologadas e respectivos programas.
	Artigo 51 alínea “d”

	04/08/2011
	Prazo limite para expedição e envio do Material Eleitoral (envelope branco; envelope carta-resposta; Cédula e Carta explicativa do Processo Eleitoral) aos associados “efetivos e em dia com suas contribuições financeiras”.
	Comissão Eleitoral Artigo 51, § 3

	18/08/2011
	Data mínima para efetuar o escrutínio (eleição) e dar como proclamada a chapa eleita.

Divulgar no portal da Anfarmag
	EM BRANCO

	Até 15 dias após o término do mandato da diretoria anterior.
	Posse das novas diretorias das Anfarmag Regionais.
	Art. 52


